7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 161/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 31/2022. Veto Total ao Projeto de Lei n° 1451/2021, de autoria do Deputado Alex Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias de água e de energia elétrica, estabelecidas no Estado de Rondônia, a disponibilizarem local coberto, climatizado e com assentos suficientes aos usuários que aguardam pelo atendimento em suas agências e postos, inclusive no intervalo intrajornada de seus colaboradores”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador fazer o parecer em plenário da Mensagem 31/2022, Veto Total ao Projeto de Lei 1451/2021, de autoria do Deputado Alex Silva.

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) - Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Alguma orientação, Deputado Alex Silva, sobre esse Projeto?

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Então, nós recebemos algumas denúncias referentes a alguns consumidores que, em períodos de altas chuvas, eles ficam sem nenhum suporte dessas empresas, e também no período de sol. Então, eu peço aos senhores que votem pela derrubada do Veto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 161/2022, Mensagem 31/2022. Veto Total ao Projeto de Lei 1451/2021, de autoria do Deputado Alex Silva, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias de água e de energia elétrica, estabelecidas no Estado de Rondônia, a disponibilizarem local coberto, climatizado e com assentos suficientes aos usuários que aguardam pelo atendimento em suas agências e postos, inclusive no intervalo intrajornada de seus colaboradores”.
Aqui está alegando: “(...) o veto total, tendo em vista adentrar na competência legislativa dos Chefes do Poder Executivo Federal (...)”. Mas eu acho que é um Projeto de suma importância. A empresa que está instalada aqui em Rondônia tem que atender bem as pessoas. Parabenizar o Deputado Alex. 
Somos pela derrubada do Veto, tendo em vista que esse pessoal que fica aguardando lá, para pagar energia cara, pagar água cara, tem que ter um local mais adequado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. E a orientação é pela derrubada do Veto. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, e os contrários se manifestem. Aprovado.

